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Ordem Nome
82 Samir Jeff erson Oliveira De Lima
89 Elayne Santos Cruz
96 José Florêncio Da Silva Neto

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do Banco BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 99841-0012 / 82 998410071 / 82 99841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido Whatsapp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360/2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 30 de maio de 2023.

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito

EDITAL NEAD/CGC Nº 138/2023
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

 
PÚBLICO ALVO: SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
A Diretora da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA 

– ESMAL, Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juizde Direito 
ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA  e o Coordenador do Núcleo de Ensino à Distância, Juiz de Direito ALEXANDRE 
MACHADO DE OLIVEIRA, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto 
no art. 6º, ITEM II, da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICO, para conhecimento dos servidores interessados, 
que no período de 05.06.2023 A 15.06.2023 estarão abertas, mediante as regras constantes deste Edital, as inscrições para o curso: 
“INICIAÇÃO AO SISTEMA SEEU EM EXECUÇÃO PENAL”.

DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
CURSO: “INICIAÇÃO AO SISTEMA SEEU EM EXECUÇÃO PENAL”.
COLABORADORA: YUSHA MARINHO DE OLIVEIRA. Formada em Direito e Extensão Universitária em Pós Graduação Lato 

Sensu em Direito Público com formação em Magistério pela Universidade Anhanguera – Uniderp - Universidade de Campo Grande – MS 
e Pós Graduada em Direito Civil e Processo Civil. Lecionou direito administrativo e ambiental. Trabalhou como advogada e trabalhou 
como Coordenadora Jurídica em uma agência de Licitação do Estado de Alagoas (AMGESP). Atualmente é Técnico Judiciário na Vara 
de Execução Penal do Estado de Alagaos. Participante da implantação do SEEU.

COLABORADOR: ALLAN DAVID CALADO TAVEIRA DE MORAES. Graduado em Geografi a Licenciatura pela Universidade 
Federal de Alagoas. Graduado em Direito pela Faculdade Maceió – FAMA. Lecionou a matéria de Geografi a no ensino fundamental e 
ensino médio nas redes pública e privada de ensino durante o período compreendido entre os anos de 2008 e 2018. Atualmente, exerce 
a função de assessor judicial na 16ª Vara Criminal da Capital – Execuções Penais.

Modalidade: OnLine, com transmissão pela plataforma Zoom Meeting, aulas síncronas ao vivo.
Carga horária total: 24 HORAS/AULA, dividido igualmente em três turmas.
Número de vagas: 60 vagas.
Dias e Horários: 17/07/2023 (Turma 1), 07/08/2023 (Turma 2), 22/08/2023 (Turma 3), de 08hs às 12hs e de 13hs às 17hs.
LOCAL DE REALIZAÇÃO
Plataforma virtual (Zoom Meeting), cujo link será devidamente enviado aos cursistas via e-mail informado no momento da inscrição.
DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site https://eventosesmal.tjal.jus.br, no período de 05.06.2023 A 

15.06.2023, iniciando às 8h00 do primeiro dia e fi nalizando às 23:59 do último dia.
OBJETIVOS GERAIS 
Capacitar os servidores do Poder Judiciário de Alagoas a desenvolver e aprimorar competências úteis para jurisdição afeta à 

execução penal, bem como capacitá-los para melhor solucionar problemas de ordem prática na condução dos processos de execução 
penal, atentando-se para a rotina das unidades judiciárias do TJ/AL. Ensinar os servidores as funcionalidades e principais ferramentas 
do Sistema Eletrônico de Execução Unifi cada – SEEU.

EMENTA
5.1.Aspectos Gerais sobre execução penal. Noções básicas do SEEU. Curso teórico e prático. Alimentação das abas do SEEU. Atos 

cartorários.
SÍNTESE DO PROGRAMA

A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, torna 
pública a abertura de inscrições para o Curso sobre “INICIAÇÃO AO SISTEMA 
SEEU EM EXECUÇÃO PENAL”.
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Horário Conteúdo Programático Material de Estudo (tipo 
/formato)

Atividades do aluno – 
presencial e virtual

08:00 às 09:00 Noções básicas de execução 
penal (legislações gerais 
e específi ca do Tribunal 
de Alagoas; Alimentação 
das guias de execução/
recolhimento.

Material em PDF.
Legislações gerais e 
específi cas voltadas 
à execução das 
reprimendas.
Slides.

Anamnese do aluno no início 
da aula. –> virtual.
Realização de pesquisa para 
contribuição para aula. –> 
virtual

09:00 às 09:30 Noções básicas do SEEU
Apresentação do sistema
Análise das mesas do cartório 
e assessoria
Como realizar buscas dentro 
do sistema

09:30 às 12:00 até a 
implantação do processo 
na pena originária.

13:00 às 15:00 Do 
desdobramento da pena 
até alimentação das 
abas.

Como cadastrar um processo 
no SEEU
Partes
Qualifi cação das partes
Implantação dos processos 
de conhecimento
Alimentação das 
porcentagens para 
progressões e livramento 
de acordo com a legislação 
penal.
Alimentação das Abas de 
eventos, incidentes e das 
medidas alternativas

15:00 até 15:30 Movimentação processual e 
elaboração de documentos

15:30 até 16:10 Movimentação de Cartas 
Precatórias e Redistribuição 
dos processos

16:10 às 17:00 Avaliação
BIBLIOGRAFIA
Roig, Rodrigo Duque Estrada. Execução Penal – Teoria Crítica. 5ª edição. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. 
BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução nº 280 de 09 de abril de 2019. Disponível em:<https://atos.cnj.jus.br/
atos/detalhar/2879>. Acesso em: 22/03/2023.
BRASIL. Estado de Alagoas. Lei 8.069 de 21 dezembro 2018. Disponível em https://sapl.al.al.leg.br. Acesso em 
22/03/2023.
BRASIL. República Federativa do Brasil. Lei 7.210 de 11 de julho de 1984. Disponível em https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/l7210.htm. Acesso em 22/03/2023.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA
O processo de avaliação dos cursistas será baseado nos seguintes critérios:
Os cursistas receberão certifi cado de conclusão do curso quando obtiverem a média mínima exigida 7,0 (sete).
Avaliar se os servidores aprenderam sobre a legislação penal aplicada na execução penal, bem como verifi car se conseguem 

manusear corretamente o sistema. 
Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75%, salvo apresentação de justifi cativa, que passará por avaliação do 

Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL;
Aferição do nível de aproveitamento de cada participante, mediante teste caso prático a ser defi nido pelo docente;
Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fi ns de aproveitamento;
Só poderão participar os alunos que estejam inscritos no site https://eventosesmal.tjal.jus.br.
DA DISPENSA DE ATIVIDADES:
Os Servidores que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme Portaria 

Nº 1.047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do Curso, conforme Portaria Nº 02 de 

23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018, mediante expediente dirigido à Coordenação de Ensino a Distância, através do sistema 
Intrajus;

Serão conferidos certifi cados aos servidores que tenham atendido as exigências dos itens6.2 e 6.4 do presente Edital. E, somente se, 
tiver preenchido a Avaliação Geral do Curso, contribuindo assim para que possamos aprimorar as capacitações de Ensino a Distância, 
ofertadas pela ESMAL;

Ao final de cada curso, a Coordenação de Ensino à Distância fará publicar a lista dos cursistas aprovados, obedecidas as exigências 
já descritas no item 8.2.

O cursista terá o prazo de setenta e duas horas, contadas da publicação da lista aludida no item 8.3, para objetar seu teor, juntando 
os documentos eventualmente necessários à comprovação do quanto alegado.

Julgando pertinente a objeção, o Coordenador responsável pela feitura do curso a submeterá ao Conselho Técnico-Pedagógico, que 
decidirá por maioria simples.

O Coordenador poderá rejeitar liminarmente a objeção quando desacompanhada de elementos mínimos que lhe guarneçam a 
pertinência, por decisão fundamentada.

Não havendo objeção ou sendo esta julgada improcedente, ao cursista será aplicada a penalidade de impossibilidade de frequência 
a cursos realizados nos três meses subsequentes, contados a partir da publicação da lista dos cursistas, mencionada no item 8.3, o 
servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata 
o item 6.4.do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de 
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disponibilidade de vagas, conforme Art. 5º da Portaria 02/2018;
Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.

Maceió, 30 de Maio de 2023

DESEMBARGADORAELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Diretora-Geral da ESMAL

EDITAL NEAD/CGC Nº 139/2023
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

 
PÚBLICO ALVO: SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
A Diretora da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA 

– ESMAL, Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz de Direito 
ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA  e o Coordenador do Núcleo de Ensino à Distância, Juiz de Direito ALEXANDRE 
MACHADO DE OLIVEIRA, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto 
no art. 6º, ITEM II, da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICO, para conhecimento dos servidores interessados, 
que no período de 05.06.2023 A 15.06.2023 estarão abertas, mediante as regras constantes deste Edital, as inscrições para o curso: 
“SAI – SISTEMA ADMINISTRATIVO INTEGRADO”.

DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
CURSO: “SAI – SISTEMA ADMINISTRATIVO INTEGRADO”.
COLABORADOR: FILIPE DINIZ FERNANDES. Analista Sênior na G4F e é responsável pela administração da Central de Serviços 

da DIATI, onde realiza atendimento de nível 1. Ele também é responsável pela administração do Sistema SAI. Filipe é formado em Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas e possui experiência na área desde 2009, atuando inicialmente como suporte técnico e posteriormente, 
a partir de 2017, como Analista de Sistemas na DIATI.

Modalidade: On Line, com transmissão pela plataforma Zoom Meeting, aulas síncronas ao vivo.
Carga horária total: 40 HORAS/AULA, dividido em cinco turmas, assim o curso corresponde a 08 HORAS/AULA por turma.
Número total de vagas: 240 vagas, dividido igualmente em quatro turmas.
Dias e Horários: 06/07/2023 (Turma 1), 03/08/2023 (Turma 2), 14/09/2023 (Turma 3), 19/10/2023 (Turma 4) – 08hs às 12hs e 13hs 

às 17hs.
LOCAL DE REALIZAÇÃO
Plataforma virtual (Zoom Meeting), cujo link será devidamente enviado aos cursistas via e-mail informado no momento da inscrição.
DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site https://eventosesmal.tjal.jus.br, no período de 05.06.2023 a 

15.06.2023, iniciando às 8h00 do primeiro dia e fi nalizando às 23:59 do último dia.
OBJETIVOS GERAIS 
Tornar a utilização do SAI de uma forma prática, visando aprimorar a efi ciência e a rapidez dos servidores em suas atividades 

operacionais.
EMENTA
Este curso tem como objetivo ensinar como realizar a abertura de processos eletrônicos, operar documentos editáveis, fazer 

encaminhamentos, assinar anexos e documentos, além de abordar as diferentes situações processuais.
SÍNTESE DO PROGRAMA

TURMA 1
DATA METODOLOGIA CARGA HORÁRIA

SAI: Sistema Administrativo 
Integrado - Recursos Humanos 

06/07/2023 Aula EAD - plataforma de 
videoconferência

8 horas

TURMA 2
DATA METODOLOGIA CARGA HORÁRIA

A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, 
torna pública a abertura de inscrições para o Curso sobre “SAI - SISTEMA 
ADMINISTRATIVO INTEGRADO”.


